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Ofício nº 405/2022/SUELI FRIÓSI LOPES/GV 
 

Votuporanga, 18 de março de 2022. 
 
 
Assunto: Solicita intervenção do Deputado Carlos Pignatari junto ao Governo do Estado para que altere o 

Programa: “Dignidade Íntima”. 
 

Senhor Deputado, 
 

Considerando o Programa Dignidade Íntima tem como objetivo combater a pobreza 
menstrual e seu impacto na educação, sobretudo na evasão escolar, sendo que, o Governo do Estado 
investiu nesse programa mais de R$ 30 milhões somente em 2021; 

 
Considerando que os absorventes descartáveis geram um impacto ambiental que 

alteram e afetam em diferentes níveis as condições do meio ambiente de forma negativa, interferindo 
na saúde e bem estar da população como um todo; 

 
Considerando que como a compra dos materiais é realizada através do Programa 

Dinheiro Direto na Escola (PDDE-SP) e os recursos, destinados anualmente, são repassados conforme a 
quantidade de estudantes elegíveis em cada escola, exclusivo para a finalidade do Dignidade Íntima; 

 
Considerando que o referido programa poderia destinar 10% desse quantitativo para a 

aquisição de absorventes reutilizáveis, pensando num meio ambiente mais limpo e sem o lixo 
degradável, pois, os absorventes descartáveis não são biodegradáveis; 

 
Nesse contexto, solicitamos a Vossa Excelência, que intervenha junto ao Governo do 

Estado, para que possam alterar o referido programa, com o objetivo de que 10% dos valores dos 
recursos destinados às escolas sejam para aquisição de absorventes reutilizáveis, o que certamente 
será de grande valia para a preservação do meio ambiente; 

    Sem mais para o momento, certa de vossa atenção para o pleito supramencionado, 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e consideração. 

 
    Atenciosamente, 
 
 
    SUELI FRIÓSI LOPES 
    Vereadora 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLÃO PIGNATARI 
Presidente da Assembleia Legislativa - PSDB 
São Paulo - SP  
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